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ESTADO DO RIO GRANDE DO sui, 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI MUNICIPAL NQ 1.643, DE 22 DE SETEMBRO DE 1989. 

	

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO 	A 

ABRIR CRÉDITOS SUPLEMENTARES ATÉ 

O LIMITE DE NCz$ 1.300.000,00 E 

DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 

FORTUNATO JANIR RIZZARDO, Prefeito Municipal de Bento 

Gonçalves, 

FAÇO SABER que a Cãmara Municipal aprovou e eu sancio-

no a seguinte Lei: 

Art. 1Q - É o Poder Executivo autorizado a abrir crédi 

tos suplementares até o limite de NCz$ 

1.300.000,00 ( um milhão e trezentos mil cruzados novos), na seguinte 

Unidade Orçamentária: 

07.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E VIAÇÃO 

0701.10583231.007 - Execução do Programa Promunicípio 

4.1.3.0 - Investimentos em regime de execução especial - 8752 - 

Art. 2Q - Servirá de recursos para cobertura dos crédi 

tos suplementares de que trata o artigo ante 

rior, a operação de crédito (liberações), autorizada pela Lei Munici-

pal NQ 1.355, de 15 de julho de 1986, com CEF/BNH, para execução de 

obras do PROGRAMA PROMUNICÍPIO. 

Art. 3Q - Esta Lei entrará em vigor na data de sua pu-

blicação, revogadas as disposições em contrã 

rio. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES, aos 

vinte e dois dias do mês de setembro de mil novece • s e oi enta e 
nove. 	Certifico que • Presente Lei fei  	 1.  pu- 

blicada no lugar e cos ume no dia 	■mempr 	,4 	r- 
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